
 

  

Para:  
[Amadeu Zambroni Neto / Sprint Cayman Holding Ltd. / RD Resultados e Diretrizes Ltda. / 
Everton de Souza Santiago / Sergio Feijão Filho]  

Itapevi, 22 de maio de 2023.  
 
 
Ref.: Carta-Convite aos Acionistas da Longdis S.A. para participar da Oferta Pública 
Unificada para Aquisição de Ações Ordinárias de Emissão da Longdis S.A., por Alienação 
de Controle e para fins de Cancelamento de Registro de Emissor Categoria “A” e 
Conversão de Registro para Emissor Categoria “B”, sob procedimento diferenciado 
conforme autorizado pela CVM  
 
 
Prezado Acionista,  
  
  
A EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., sociedade por ações, registrada como companhia 
aberta na categoria “A” junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 02670-0, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 61.190.096/0001-92, com 
sede na Rodovia Presidente Castelo Branco, 3.565 – Quadra GL lote A, Ingahi, na Cidade de 
Itapevi, Estado de São Paulo, CEP 06696-000, neste ato representada nos termos de seu 
Estatuto Social (“Ofertante” ou “Eurofarma”), vem por meio da presente carta-convite, convidar 
V.Sa. a participar da Oferta Pública Unificada para Aquisição de Ações Ordinárias de Emissão 
da LONGDIS S.A. (“OPA”), sociedade por ações, registrada como companhia aberta na 
categoria “A” junto à CVM sob o nº 1743-4, inscrita no CNPJ sob o nº 02.338.534/0001-58, 
com sede na Rua Pascoal Pais, 525, 18º andar, Sala Longdis, Vila Cordeiro, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04581-060 (“Longdis”), por Alienação de Controle, nos termos 
do artigo 254-A da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e para fins de Cancelamento de Registro de Emissor Categoria “A” e 
Conversão de Registro para Emissor Categoria “B”, de acordo com o disposto nos artigos 11 e 
seguintes da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 80”), com a adoção de procedimento diferenciado, nos termos dos artigos 22 e seguintes, 
33 e seguintes e 45 e seguintes da Resolução da CVM nº 85, de 31 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 85”), nos seguintes termos e condições (“Carta-Convite”):  
  
1 Operação que deu ensejo à obrigação de formular a OPA  
 
1.1 Histórico e Razões para Realizar a OPA: Nos termos do fato relevante divulgado pela 
Longdis em 12 de janeiro de 2023 ("Fato Relevante"), a participação acionária anteriormente 
detida diretamente pelo acionista Sete Lagoas 31 Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, fundo de investimento em participações, inscrito no CNPJ sob o nº 
44.613.245/0001-60 (“Sete Lagoas”), representativa do controle direto da Longdis, 
correspondente a 99,51% (noventa e nove inteiros cinquenta e um centésimos por cento) do 
capital social da Longdis, foi alienada à Ofertante nos termos do Contrato de Compra e Venda 



 

de Ações (“Contrato de Compra e Venda”), firmado, em 12 de janeiro de 2023, entre a 
Ofertante, na qualidade de compradora, e a Sete Lagoas, na qualidade de vendedora, com 
interveniência e anuência da Longdis (“Operação”): 
 

(a) Preço de Aquisição e Forma de Pagamento. O valor total é de R$ 5.865.774,80 
(cinco milhões oitocentos e sessenta e cinco mil setecentos e setenta e quatro 
reais e oitenta centavos), correspondente a R$ 1,215483 por ação, pago à 
vista, na data do Contrato de Compra e Venda. 

 
(b) Ações Alienadas. 4.825.879 (quatro milhões oitocentas e vinte e cinco mil 

oitocentas e setenta e nove) ações ordinárias, sem valor nominal, de emissão 
da Longdis, correspondentes a 99,51% (noventa e nove inteiros cinquenta e 
um centésimos por cento) do capital social da Longdis. 

 
Assim, como resultado da Operação, restou caracterizada a alienação do controle da Longdis, 
do Sete Lagoas para a Ofertante, ficando a Ofertante obrigada, nos termos do artigo 254-A da 
Lei das Sociedades por Ações e do artigo 33 da Resolução CVM 85, a lançar uma oferta pública 
para aquisição de ações por alienação de controle para adquirir as ações ordinárias detidas 
pelos demais acionistas da Longdis, por preço, no mínimo, igual a 80% (oitenta por cento) do 
valor pago por ação de titularidade do Sete Lagoas.    
 
1.2 Quadro Acionário da Longdis após a Aquisição da Participação pela Ofertante. Após o 
fechamento da Operação, restou em circulação no mercado um total de 24.013 (vinte e quatro 
mil e treze) ações ordinárias de emissão da Longdis, representativas de 0,49% do seu capital 
social total, detidas por 5 (cinco) acionistas minoritários remanescentes (“Acionistas 
Remanescentes”), dentre os quais V.Sa., detentor de [12.501/ 10.000 / 1.000 / 500 / 12] ações 
ordinárias de emissão da Longdis, representativas de [0,2577% / 0,2061% / 0,0206% / 0,0103% 
/ 0,0002%]. A distribuição das ações do capital votante da Longdis após Operação é 
demonstrada no quadro abaixo, sendo que tal quadro acionário se mantem inalterado até a 
presente data:  
  

Acionista  ON  ONs (%)  PN  PNs 
(%)  

Total de 
Ações  

Total de 
Ações 
(%)  

Eurofarma 
Laboratórios S.A. 4.825.879 99,51 0 0 4.825.879 99,51 

Ações em 
Circulação  24.013 0,49 0 0 24.013 0,49 

Total  4.849.892 100 0 0 4.849.892 100 

 
2 Da Obrigação de Realizar a OPA e da Adoção de Procedimento Diferenciado  
 



 

  

2.1 Obrigatoriedade da OPA. Nos termos do artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações 
e da Resolução CVM 85, a alienação, direta ou indireta, do controle de uma companhia aberta 
somente poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente 
se obrigue a realizar uma oferta pública de aquisição das ações de emissão da companhia às 
quais seja atribuído o pleno e permanente direito de voto, por disposição legal ou estatutária, 
de modo a lhes assegurar o preço mínimo igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por 
ação com direito a voto, ao integrante do bloco de controle (“OPA por Alienação de Controle”). 
 
2.2 Cancelamento de Registro de Emissor de Valores Mobiliários Categoria “A” e 
Conversão para Emissor de Valores Mobiliários Categoria “B”. Como resultado da Operação, a 
Ofertante visa ao cancelamento de registro da Longdis como emissor de valores mobiliários 
categoria “A” e conversão para emissor de valores mobiliários categoria “B”. Nos termos do 
artigo 4º, §4º da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 22 da Resolução CVM 85, o 
cancelamento de registro e posterior conversão somente podem ser deferidos pela CVM com 
a realização desta OPA (“OPA para Cancelamento de Registro”). Segundo os termos e 
condições legais e regulatórias supramencionadas, o quórum para cancelamento de registro 
será obtido com a não discordância do cancelamento de registro por, pelo menos, 1/3 (um 
terço) das ações em circulação (“Quórum para Cancelamento de Registro”). Serão 
considerados como acionistas concordantes aqueles que (i) venderem as Ações Objeto da OPA 
(conforme definido abaixo); ou (ii) expressamente não discordarem do cancelamento de 
registro, sem vender suas Ações Objeto da OPA (conforme definido abaixo). Serão 
consideradas “ações em circulação” para fins do Quórum para Cancelamento de Registro, 
apenas as ações cujos titulares participem da OPA, por meio do preenchimento e 
encaminhamento do Formulário de Manifestação, nos termos do disposto no inciso II do artigo 
22 da Resolução CVM 85.  
 
Se o Quórum para Cancelamento de Registro não for atingido, a Ofertante irá desistir da OPA 
para Cancelamento de Registro e prosseguir apenas com a OPA por Alienação de Controle. 
 
2.3 Adoção de Procedimento Diferenciado e Registro da OPA. O registro da OPA foi 
deferido pela Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM no dia 12 de maio 
de 2023, conforme comunicado pelo Ofício nº 138/2023/CVM/SRE/GER-1, tendo a OPA sido 
registrada sob o nº CVM/SRE/OPA/CAN2023/002, em 12 de maio de 2023, nos termos dos 
artigos 4º, §4º e 254-A da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 85, com a 
autorização para unificação dos procedimento aplicáveis à OPA por Alienação de Controle e à 
OPA para Cancelamento de Registro, e a adoção de procedimento diferenciado (a) com a 
dispensa de (i) contratação de instituição para intermediação da OPA; (ii) elaboração de laudo 
de avaliação da Companhia; (iii) elaboração e divulgação de instrumento de OPA, sob forma 
de edital; e (iv) realização de leilão em bolsa de valores, bem como (b) com a concessão da 
inversão do quórum necessário para cancelamento de registro da Longdis como emissor de 
valores mobiliários categoria “A”, para posterior conversão em emissor de valores mobiliários 
categoria “B”, nos termos do artigo 22, inciso II da Resolução CVM 85. A OPA será realizada 
por meio da publicação do aviso aos acionistas da Longdis realizada em 22 de maio de 2023 
(“Aviso”) e do envio, individual, da presente Carta-Convite a cada um dos Acionistas 



 

Remanescentes, na mesma data, visando à aquisição das ações da Longdis detidas pelos 
Acionistas Remanescentes que aderirem à OPA, mediante procedimento estabelecido nas 
referidas Cartas-Convite.  
 
2.4 Publicidade da OPA. Conforme o exposto no item 2.2 acima, a publicidade da presente 
OPA é realizada por meio (i) da divulgação do Aviso e do modelo da Carta-Convite, (ii) do 
envio, individual, da presente Carta-Convite a cada um dos Acionistas Remanescentes, dentre 
os quais V.Sa., e (iii) da publicação simultânea de Fato Relevante em jornal de grande circulação 
habitualmente utilizado pela Longdis, contendo remissão aos websites da Longdis 
(http://longdis.mzweb.com.br) e da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Estão disponíveis 
em tais ambientes o modelo das Cartas-Convite, utilizadas em substituição ao edital da OPA, 
e o do formulário de manifestação sobre a OPA ("Formulário de Manifestação"), documentos 
previstos em substituição à realização do leilão, conforme procedimento diferenciado 
autorizado pela CVM.  
 
3 Termos da OPA 
 
3.1 Ações Objeto da OPA. A Ofertante se propõe a adquirir até a totalidade das ações de 
emissão da Companhia em circulação (“Ações Objeto da OPA”).  
 
3.2 Preço da OPA. Em observância aos artigos 21 e 33, §7º, ambos da Resolução CVM 85, 
e aos artigos 4º, §4º e 254-A da Lei das Sociedades por Ações, os Acionistas Remanescentes 
que aderirem à OPA receberão a quantia de R$ 0,98 (noventa e oito centavos) por Ação Objeto 
da OPA, correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor de R$ 1,215483 pago pela 
Ofertante por ação detida pelo Sete Lagoas, à vista, valor esse que será atualizado pela Taxa 
Selic, desde a data do fechamento da Operação e consequente divulgação do Fato Relevante 
(12/01/2023) até a data do efetivo pagamento aos Acionistas Remanescentes (“Preço da 
OPA”). 
 
3.2.1. Preço Justo. Nos termos do artigo 4º, §4º da Lei das Sociedades por Ações, o Preço da 
OPA é “justo”, considerando que é superior: (i) ao valor do patrimônio líquido por ação em 31 
de dezembro de 2022 (-R$0,74) e (ii) ao valor oferecido aos acionistas no âmbito da alienação 
de controle da Companhia ocorrida em 06 de maio de 2022, atualizado pela taxa SELIC até 12 
de janeiro de 2023 (R$ 0,07).   
 
Cabe a ressalva de que o valor oferecido aos acionistas no âmbito da alienação de controle da 
Companhia ocorrida em 04 de dezembro de 2018, atualizado pela taxa SELIC até 12 de janeiro 
de 2023 (R$ 4,60) não deve ser considerado como critério comparativo ao Preço da OPA, tendo 
em vista, dentre outros fatores, (i) a deterioração da situação patrimonial da Companhia desde 
então (considerando que, em 31 de dezembro de 2018, o patrimônio líquido da Companhia 
era de -R$ 132.535,00, comparado a -R$ 3.584.424,00 em 31 de dezembro de 2022), e, ainda 
(ii) que a operação de alienação de controle em 2018 (a) foi contratada a um preço 
significativamente superior ao preço da alienação de controle de 2023 (R$ 16.500.000,00 
comparado a R$ 5.865.774,80), (b) envolvia a aquisição de bloco de controle direto e indireto, 



 

  

e (c) foi pago em condições diferenciadas, devido à inadimplência do adquirente no âmbito 
da aquisição de controle. Ressalta-se que as operações de alienação do controle da 
Companhia em 2018, 2022 e 2023 foram realizadas entre partes independentes.  
 
3.2.2. Revisão do Preço da OPA. O prazo para os detentores de Ações Objeto da OPA 
requererem aos administradores da Longdis a convocação de assembleia geral especial para 
deliberar sobre nova avaliação para efeito de determinação do valor de avaliação da Longdis, 
de acordo com o artigo 4°-A da Lei das Sociedades por Ações, foi iniciado em 9 de fevereiro 
de 2023, conforme fato relevante divulgado pela Longdis na mesma data e encerrou-se em 24 
de fevereiro de 2023, sem que a Companhia tivesse recebido qualquer solicitação de 
convocação de assembleia geral especial, de modo que não haverá desistência da OPA para 
Cancelamento de Registro, em observância aos artigos 27 e 28 da Resolução CVM 85. 
 
3.3 Adesão à OPA. Caso V.Sa. deseje vender as suas Ações Objeto da OPA à Ofertante nos 
termos previstos nesta Carta-Convite, solicitamos que encaminhe por carta registrada com 
aviso de recebimento aos cuidados da Ofertante ou protocolize em sua sede administrativa, 
localizada na Rua Brito Peixoto, 554, 18º andar, Vila Cordeiro, São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04582-020 (“Sede Administrativa da Ofertante”), aos cuidados do departamento de 
Relações com Investidores, os seguintes documentos:  
  

(a) 3 (três) cópias do formulário de manifestação, cujo modelo consta no Anexo 
I à presente Carta-Convite, devidamente preenchido e assinado pelo Acionista 
Remanescente, seu cônjuge e/ou representante legal ("Formulário de Manifestação"); 
 
(b) 3 (três) cópias da solicitação de transferência de ações e de seus anexos, cujo 
modelo consta no Anexo II à presente Carta-Convite, devidamente preenchido e 
assinado pelo Acionista Remanescente, seu cônjuge e/ou representante legal, com 
firma reconhecida em cartório (por autenticidade) ou digitalmente com certificado 
digital vinculado ao ICP-Brasil ("Solicitação de Transferência de Ações");  
 
(c) 3 (três) cópias autenticadas de documento de identificação - RG, Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF do Acionista Remanescente, seu 
cônjuge, procurador e/ou representante legal;  

 
(d) 3 (três) cópias de comprovante de residência do Acionista Remanescente, 
conforme o caso, datado de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de envio 
ou protocolo, conforme o caso, nos termos deste item 3.3 (aplicável apenas para 
Acionistas Remanescentes que sejam pessoa jurídica); 

 
(e) 3 (três) cópias autenticadas, datadas de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores 
à data de envio ou protocolo, do instrumento de procuração para representação de 
Acionista Remanescente, outorgada há, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses antes   
da data de envio ou protocolo; 
 



 

(f) 1 (uma) via do formulário de identificação do investidor pessoa física, cujo 
modelo consta no Anexo III à presente Carta-Convite, devidamente preenchido e 
assinado com reconhecimento de firma em cartório ou assinado digitalmente com 
certificado digital vinculado ao ICP-Brasil (aplicável apenas para Acionistas 
Remanescentes que sejam pessoa física);  

 
(g) 1 (uma) via do formulário de identificação do investidor pessoa jurídica, cujo 
modelo consta no Anexo IV à presente Carta-Convite, devidamente preenchido e 
assinado pelos representantes legais da entidade ou seus procuradores, com 
reconhecimento de firma em cartório ou assinado digitalmente com certificado digital 
vinculado ao ICP-Brasil (aplicável apenas para Acionistas Remanescentes que sejam 
pessoa jurídica);  

 
(h) 1 (uma) cópia autenticada do contrato social consolidado da entidade, 
registrado na Junta Comercial responsável (aplicável apenas para Acionistas 
Remanescentes que sejam pessoa jurídica); 
 
(i) 1 (uma) cópia autenticada do último instrumento de alteração de contrato 
social da entidade, registrado na Junta Comercial responsável (aplicável apenas para 
Acionistas Remanescentes que sejam pessoa jurídica); e 
 
(j) 1 (uma) via da declaração de inexistência de imposto devido, cujo modelo 
consta no Anexo V à presente Carta-Convite, devidamente preenchida e assinada, ou, 
alternativamente, comprovante de recolhimento de impostos devidos.  

 
3.3.1 A Ofertante esclarece à V.Sa. que todos os custos relacionados à manifestação que 
V.Sa. venha a realizar para aderir à OPA, incluindo aqueles relativos ao envio da documentação 
supracitada por carta registrada e ao reconhecimento de firma, serão integralmente 
suportados pela Ofertante. Para tanto, V.Sa. deve encaminhar os respectivos comprovantes de 
gastos por ocasião do envio da documentação supracitada, de modo que a Ofertante possa 
realizar o reembolso dos valores despendidos por V.Sa. na Data de Liquidação.  
 
3.4 Manifestação sobre o cancelamento de registro da Longdis. Os Acionistas 
Remanescentes deverão indicar no seu respectivo Formulário de Manifestação, se desejam ou 
não alienar as Ações Objeto da OPA de sua titularidade. Os Acionistas Remanescentes que 
indicarem no Formulário de Manifestação que não desejam alienar as Ações Objeto da OPA 
de sua titularidade, estarão automaticamente manifestando sua discordância com o 
cancelamento de registro. 
 
3.4.1. Acionistas concordantes que não desejarem vender suas Ações Objeto da OPA. Os 
Acionistas Remanescentes que estiverem de acordo com o Cancelamento de Registro, mas 
que não desejarem vender suas Ações Objeto da OPA, deverão expressamente indicar a sua 
concordância com o Cancelamento de Registro no Formulário de Manifestação. 
 



 

  

3.5 Prazo para Aderir à OPA. Os documentos mencionados no item 3.3 acima deverão ser 
protocolizados em um dos endereços acima indicados ou encaminhados por carta registrada 
com aviso de recebimento até as 17:00 horas do dia 21 de junho de 2023, que é o 30º 
(trigésimo) dia contado da publicação do Aviso, conforme explicitado no item 2.2 (“Prazo Final 
de Adesão”).  
 
A Ofertante destaca que se comprometeu a encaminhar à CVM, em até 4 (quatro) dias úteis 
após o término Prazo Final de Adesão, para fins do cumprimento ao §3º do artigo 15 da 
Resolução CVM 85, toda a documentação que comprove: 
 

(i) o envio das Cartas-Convite a todos os Acionistas Remanescentes; 
(ii) a adesão à OPA dos Acionistas Remanescentes que tenham se manifestado 
nos termos desta Carta-Convite; 
(iii) o cômputo do Quórum para Cancelamento de Registro; e 
(iv) o comprovante da liquidação financeira da OPA junto aos Acionistas 
Remanescentes que tenham aderido à OPA nos termos desta Carta-Convite.  

 
3.6 Interferência e OPA concorrente. Será permitida a interferência compradora pelo lote 
total de Ações Objeto da OPA, nos termos do artigo 15, §2º, inciso II, e §§ 4º e 5º da Resolução 
CVM 85, ou a realização de oferta concorrente, nos termos dos artigos 16 e 17 da Resolução 
CVM 85, desde que (i) o valor da primeira interferência ou preço lançado na oferta concorrente, 
conforme o caso, seja, pelo menos, 5% (cinco por cento) superior ao preço pago por cada 
Ações Objeto da OPA; (ii) o interessado em interferir divulgue sua intenção ou, no caso de uma 
oferta concorrente, o ofertante concorrente divulgue o respectivo edital ao mercado ou tenha 
solicitado o respectivo registro com 10 (dez) dias de antecedência ao encerramento do Prazo 
Final de Adesão; e (iii) sejam observadas integralmente as normas legais, regulatórias e 
autorregulatórias aplicáveis. Uma vez que a oferta concorrente seja lançada, a Ofertante e/ou 
o ofertante concorrente poderão aumentar o preço de suas respectivas ofertas em qualquer 
montante e quantas vezes acharem conveniente, como previsto nos artigos 6º e 16 da 
Resolução CVM 85.  
 
3.7 Atuação da CVM em caso de Interferência. Havendo divulgação de edital na forma do 
artigo 14 da Resolução CVM 85 e envio do referido edital à Diretoria de Relações com 
Investidores da Longdis, para divulgação imediata ao mercado por meio do Sistema 
Empresas.Net e disponibilização nos endereços da Longdis (incluindo website), da Ofertante e 
da CVM, em atendimento ao disposto no artigo 14, caput e § 2º, da Resolução CVM 85, ou 
solicitação de registro de oferta pública de aquisição de ações concorrente, a CVM poderá (1) 
adiar a liquidação da OPA, (2) estabelecer um prazo máximo para apresentação de propostas 
finais de todos os ofertantes, ou (3) determinar a realização de um leilão conjunto ou outro 
procedimento, fixando a data, hora e regras para sua realização, nos termos do artigo 17, da 
Resolução CVM 85.  
 
3.8 Compromissos Decorrentes da Adesão. A adesão de V.Sa. à presente OPA implicará: (i) 
a anuência para que a Ofertante disponha das ações ordinárias detidas por V.Sa., incluindo de 



 

todos os direitos a elas inerentes, nos termos e condições previstos nesta Carta Convite; (ii) a 
declaração de que tais ações ordinárias encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus, direitos reais, usufruto ou demais gravames que impeçam o exercício pleno e imediato 
por parte da Ofertante da propriedade plena de tais ações ordinárias; e (iii) a declaração de 
que cada V.Sa. está apto, nos termos das leis das jurisdições de sua sede/residência, a participar 
desta OPA e a transferir as ações ordinárias de sua titularidade, de acordo com os termos e 
condições aqui estabelecidos.  
 
3.9 Liquidação Financeira da OPA. Em caso de aceitação da OPA pelos Acionistas 
Remanescentes, a liquidação financeira do Preço da OPA, nos termos do item 3.2 acima, 
ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis a contar do término do Prazo Final de Adesão (“Data de 
Liquidação”), mediante depósito do Preço da OPA, multiplicado pela quantidade de Ações 
Objeto da OPA alienadas pelos respectivos Acionistas Remanescentes nas contas correntes a 
serem indicadas por tais Acionistas Remanescentes nos respectivos Formulários de 
Manifestação. 
 
3.10 Garantia da Liquidação Financeira. Não obstante a não contratação de uma instituição 
intermediária para intermediação da OPA, a Ofertante assegurará a liquidação financeira da 
OPA e o pagamento do Preço da OPA, inclusive aos acionistas que exercerem seu direito de 
alienar suas ações à Ofertante, termos do artigo 13, § 2º da Resolução CVM 85, conforme item 
3.10.2 abaixo. Para tanto, a Ofertante declara que depositou o valor de R$25.000,00 (vinte e 
cinco mil) na conta corrente nº 13012447-6, agência nº 2271, no Banco Santander S.A. (“Conta 
Vinculada”), referente ao Preço da OPA multiplicado pelo número total de Ações Objeto da 
OPA de forma que o montante depositado é suficiente para cobrir o pagamento do Preço da 
OPA das Ações Objeto da OPA detidas por todos os Acionistas Remanescentes, mesmo que 
todos os Acionistas Remanescentes decidam aderir à OPA. 
 
3.10.1.  A Conta Vinculada é exclusivamente vinculada à presente OPA, tendo sido aberta 
para fins de provisionamento da quantia necessária à efetiva liquidação financeira da OPA, 
incluindo a liquidação de valores devidos nos termos do item 3.10.2 abaixo, sendo certo que 
a Ofertante, ainda que tenha aberto tal conta em seu nome, não possui qualquer ingerência 
sobre os valores nela depositados, os quais destinam-se, exclusivamente, à liquidação 
financeira da OPA e apenas poderão ser liberados para levantamento pela Ofertante, caso 
remanesça saldo ao término da OPA e após determinação da CVM pela liberação de tal saldo. 
 
3.10.2.  Nos termos do artigo 13, §2º da Resolução CVM 85, caso, em decorrência da realização 
da OPA, o Quórum para Cancelamento de Registro seja obtido, a Ofertante deverá adquirir 
todas as ações remanescentes de titularidade do acionista que deseje vendê-las durante o 
período de 3 (três) meses seguintes do Prazo Final de Adesão, ou seja, até 21 de setembro de 
2023. O acionista que desejar vender suas ações ordinárias para a Ofertante, poderá apresentar 
um pedido à Ofertante, conforme procedimento previsto no item 3.5 acima. A Ofertante 
adquirirá tais ações e pagará aos respectivos titulares o Preço da OPA, atualizado pela Selic 
até a data do efetivo pagamento, o qual deverá acontecer no máximo até 15 (quinze) dias 
após a solicitação do titular. 



 

  

 
3.11 Transferência das Ações. O comprovante de depósito do Preço da OPA e os 
documentos mencionados no item 3.3 acima servirão, em conjunto, como documentação hábil 
a autorizar a transferência da titularidade das Ações Objeto da OPA para o nome da Ofertante 
perante a instituição depositária das ações de emissão da Longdis.  
 
3.12 Validade da OPA. A presente OPA é válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, tendo início 
na data de publicação do Aviso, conforme item 2.4 acima, sendo certo que o envio da presente 
Carta-Convite ocorreu em até 10 (dez) dias após a obtenção do registro da OPA perante a 
CVM, nos termos do caput, do artigo 14, da Resolução CVM 85, de modo a permitir que V.Sa. 
tenha acesso tempestivo e efetivo aos termos da OPA.  
 
3.13 Irrevogabilidade da OPA. A OPA é irrevogável para a Ofertante, que é responsável pelo 
cumprimento das obrigações que lhe incumbam nos termos desta Carta-Convite e do Aviso, 
exceto se, nos termos da Resolução CVM 85, ocorrer uma alteração substancial, posterior e 
imprevisível, nas circunstâncias de fatos existentes quando do lançamento da OPA que, a 
critério da CVM, acarrete o aumento relevante dos riscos assumidos pela Ofertante.  
 
3.14 Obrigação Adicional. A Ofertante pagará, nos termos da Resolução CVM 85, aos 
Acionistas Remanescentes que venderem suas ações na OPA, a diferença maior, se houver, 
entre o Preço da OPA que estes receberem pela venda de suas ações, atualizado pela variação 
da Selic, desde a Data de Liquidação da OPA até a data do efetivo pagamento do valor que 
seria devido, e ajustado pelas alterações no número de ações decorrentes de bonificações, 
desdobramentos, grupamentos e conversões eventualmente ocorridos, e (i) o valor por ação 
que seria devido, ou venha a ser devido, caso venha a se verificar, no prazo de 1 (um) ano 
contado da data de publicação do Aviso, fato que impusesse, ou venha a impor, a realização 
de oferta pública de aquisição de ações obrigatória, nos termos do artigo 2º, incisos I a III, da 
Resolução CVM 85, e (ii) o valor a que teriam direito, caso ainda fossem acionistas da Longdis 
e dissentissem de deliberação da Longdis que venha a aprovar a realização de qualquer evento 
societário que permita o exercício do direito de recesso, quando esse evento se verificar dentro 
do prazo de 1 (um) ano, contado da data da publicação do Aviso. 
 
3.14.1 Na data desta Carta-Convite, a Ofertante não prevê a ocorrência (i) de fato que venha 
a impor a realização de nova oferta pública de aquisição obrigatória de ações da Longdis e/ou 
(ii) de qualquer evento societário que permita o direito de recesso aos Acionistas 
Remanescentes.  
 
4 Informações sobre a Longdis  
 
4.1 Sede e Objeto Social. A Longdis é uma sociedade por ações, registrada como 
companhia aberta na categoria “A” junto à CVM sob o nº 01743-4, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.338.534/0001-58, com sede na Rua Pascoal Pais, 525, 18º andar, Sala Longdis, Vila Cordeiro, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04581-060. O objeto social da Longdis é a 
participação em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, 



 

acionista ou quotista, a participação em empreendimentos imobiliários, e a participação, como 
quotista, em fundos de investimento regularmente constituídos. 
 
4.2 Histórico da Longdis e do desenvolvimento de suas atividades. A Longdis foi 
constituída em 06 de novembro de 1997, com o objetivo de desenvolver o objeto social acima 
descrito, tendo obtido o seu registro de companhia aberta pela CVM em 30 de junho de 1998. 
No entanto, nos últimos três exercícios sociais, não investiu ou desenvolveu diretamente 
qualquer negócio operacional, de forma que ainda está em estágio pré-operacional, não 
possuindo, dessa forma, até então, real expectativa de faturamento bruto para o exercício 
social a se encerrar em 2023. 
 
Mais dados e informações sobre o histórico da Longdis e desenvolvimento de suas atividades 
estão disponíveis junto à CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br — na parte “Acesso Rápido”, 
selecionar “Consulta — Companhias — Demonstrações, ITR, DFP, DF, Balanço, Fato Relevante”, 
digitar “Longdis” e clicar em “Continuar”, selecionar a companhia “Longdis S.A.”, selecionar 
“Formulário de Referência” e, posteriormente, acessar o link “Consulta” no primeiro quadro da 
página) ou em sua página na internet (http://longdis.mzweb.com.br).  
 
4.3  Capital Social. O capital social da Longdis é de R$ 2.181.717,56 (dois milhões, cento e 
oitenta e um mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta e seis centavos), totalmente 
integralizado e dividido em 4.849.892 (quatro milhões, oitocentas e quarenta e nove mil, 
oitocentas e noventa e duas) ações, sendo todas ordinárias, sob a forma nominativa, sem valor 
nominal.  
 
4.4  Situação do Registro da Longdis. O registro de companhia aberta da Longdis se 
encontra ativo, devidamente atualizado e em conformidade com o disposto no artigo 21 da 
Lei n° 6.385 de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.385”).  
 
4.5  Indicadores Econômico-Financeiros da Longdis. Para sua referência, seguem abaixo 
alguns indicadores financeiros da Longdis relativos aos exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2022, 2021 e 2020:  
 

 Exercício Social Encerrado em  
31 de dezembro de 

Indicadores  2022 2021 

Patrimônio Líquido (R$) (A) -3.584.424,00 -3.373.244,00 

Ativo Total (R$) (B) 28.391,00 11.195,00 
Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante (R$) (C) 3.612.815,00 3.384.439,00 

Índice de Endividamento (C/A) -1,008 -1,003 

Índice de liquidez geral (B/C) 0,008 0,003 



 

  

 

  
4.6 Negociações e Cotações das Ações de Emissão da Longdis. As ações ordinárias de 
emissão da Longdis não são admitidas à negociação nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários. 
  
5 Informações sobre a Ofertante  
 
5.1 Informações da Ofertante. A Ofertante é uma sociedade por ações, inscrita no CNPJ 
sob o nº 61.190.096/0001-92, com sede na Rodovia Presidente Castelo Branco, 3.565 – Quadra 
GL lote A, Ingahi, na Cidade de Itapevi, Estado de São Paulo, CEP 06696-000.  
 
A Ofertante foi constituída em 04 de julho de 1962, registrada perante a CVM em 28 de março 
de 2022 e tem como objeto social a fabricação, comercialização, pesquisa e desenvolvimento 
de medicamentos e prestação de serviços correlatos.  
 
A Ofertante é a primeira multinacional farmacêutica com capital 100% brasileiro, nos 
posicionando como uma referência em inovação e sustentabilidade. Desde a sua fundação, a 
Ofertante atua no setor de saúde produzindo, promovendo e comercializando produtos e 
serviços com foco na melhora da qualidade de vida das pessoas.  
 
Com atuação em 20 países na América Latina, na data desta Carta-Convite, a Ofertante conta 
com 10 plantas fabris estrategicamente distribuídas nesta região, atuando nas seguintes áreas 
do setor farmacêutico: (i) prescrição médica; (ii) genéricos; (iii) hospitalar; (iv) licitações; 
(v) oncologia; (vi) serviços a terceiros; (vii) isentos de prescrição; e (viii) exportação. 
 
A Ofertante conta, ainda, com um amplo portfólio que atende todas as especialidades médicas 
e é referência em sistema nervoso central, anti-infecciosos e medicamentos hormonais. 
  
5.2 Vedações à Ofertante e Pessoas Vinculadas. A Ofertante declara, que durante o período 
da OPA, não alienará, direta ou indiretamente, ações da mesma espécie e classe das Ações 
Objeto da OPA, não adquirirá ações da mesma espécie e classe das Ações Objeto da OPA, bem 

Receitas Financeiras 643,00 203,00 

Resultado Líquido (R$)  -211.180,00 -1.436.860,00 

Número de Ações (unidades), 
Ex-Tesouraria 4.849.892 4.849.892 

Valor Patrimonial por Ação (R$ 
por unidade)  -0739073 -0,695530 

Resultado Básico por  
Ação  -0,043540 -0,296270 

Resultado Diluído por Ação -0,040000 -0,290000 



 

como não realizará operações com derivativos referenciados em ações da mesma espécie e 
classe das Ações Objeto da OPA, conforme artigo 20 da Resolução CVM 85.  
  
5.3 Precificação por ação: A Ofertante reitera que o preço por ação da OPA não será inferior 
ao maior preço por ação pago pela Ofertante ou pessoas vinculadas em negócios realizados 
durante o período da OPA, conforme artigo 21 da Resolução CVM 85. Nesse sentido, caso a 
Ofertante ou pessoas vinculadas adquiram ações após a divulgação do modelo das Cartas-
Convite e deste Aviso por preço superior ao Preço da OPA, a Ofertante se compromete a, 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, aumentar o Preço da OPA, mediante modificação dos 
instrumentos aplicáveis.  
  
6 Outras Informações. 
 
6.1 Inexistência de Fatos/Circunstâncias Relevantes não Divulgados ao Público. A Ofertante 
declara desconhecer a existência de quaisquer fatos ou circunstâncias, não revelados ao 
público, que possam influenciar de modo relevante os resultados da Longdis e/ou as cotações 
das suas ações.  
 
6.2 Veracidade das Informações. A Ofertante declara que é responsável pela veracidade, 
qualidade e suficiência das informações fornecidas à CVM e ao mercado, bem como por 
eventuais danos causados à Longdis, aos seus acionistas e a terceiros no contexto da OPA, por 
culpa ou dolo, em razão de falsidade, imprecisão ou omissão de tais informações, nos termos 
da Resolução CVM 85.  
 
6.3 Atualização do Registro de Companhia Aberta. A Ofertante declara que o registro de 
companhia aberta da Longdis junto à CVM está atualizado em conformidade com o artigo 21 
da Lei 6.385. Destaca-se que, nas demonstrações financeiras referentes a 31 de dezembro de 
2022, constou ênfase a respeito de “Incerteza relevante relacionada com a continuidade 
operacional”, na qual os auditores independentes informaram que, em 31 de dezembro de 
2022, a Companhia incorreu em prejuízo de R$ 211.180,00 e apresentou patrimônio líquido 
negativo de R$ 3.584.424,00. Adicionalmente, em 06 de maio de 2022, o Sete Lagoas adquiriu, 
de Marcos Navajas, a totalidade das ações ordinárias de sua titularidade, totalmente subscritas 
e integralizadas, as quais significam o controle da Companhia; e em 12 de janeiro de 2023, o 
Sete Lagoas alienou a totalidade de suas ações para a Eurofarma, a qual se tornou acionista 
controladora da Companhia. Considerando a situação patrimonial e financeira da Companhia 
em 31 de dezembro de 2022, bem como a mudança de controle acionário, sua continuidade 
operacional depende do cumprimento de ações a serem implementadas pela Eurofarma. 
 
6.4 Outros Valores Mobiliários em Circulação. Não há qualquer outro valor mobiliário de 
emissão da Longdis que esteja atualmente em circulação no Brasil, exceto pelas ações 
ordinárias de sua emissão.  
 
6.5 Declaração da Ofertante de Negativa de Negociações Privadas. A Ofertante declara que 
não houve negociações privadas relevantes com ações da Longdis, entre partes 



 

  

independentes, envolvendo a Ofertante, o acionista controlador ou pessoas a eles vinculadas, 
nos últimos 12 (doze) meses, exceto pela negociação descrita no Fato Relevante.  

 
6.6 Empréstimos de Valores Mobiliários da Longdis. A Ofertante e pessoas vinculadas não 
eram, na data desta Carta-Convite, parte de quaisquer empréstimos, como tomadoras ou 
credoras, de valores mobiliários de emissão da Longdis.  
 
6.7 Derivativos Referenciados em Valores Mobiliários da Longdis. A Ofertante e pessoas 
vinculadas não estavam, na data desta Carta-Convite, expostas a quaisquer derivativos 
referenciados em valores mobiliários de emissão da Longdis.  
 
6.8 Contratos e Demais Atos Jurídicos Relativos a Valores Mobiliários da Longdis. A 
Ofertante e pessoas vinculadas não eram parte, na data desta Carta-Convite, em qualquer 
contrato, pré-contrato, opção, carta de intenção ou qualquer outro ato jurídico dispondo sobre 
a aquisição ou alienação de valores mobiliários de emissão da Longdis, exceto pelo contrato 
descrito nos Fatos Relevantes.  
 
6.9 Ausência de Subscrição Pública. Em atenção ao artigo 23 da Resolução CVM 85, não 
houve, no último 1 (um) ano, subscrição pública de ações com ingresso de novos acionistas 
no quadro acionário da Longdis, tampouco subscrição privada cujo 1/3 das ações objeto do 
aumento do capital tenham sido subscritas por acionistas minoritários ou terceiros e que 
tenham permanecido, em circulação, pelo menos 10% das ações da mesma espécie e classe 
daquelas objeto do referido aumento de capital. 
 
6.10 Resgate das Ações Objeto da OPA. Como, considerado que o Quórum para 
Cancelamento de Registro seja alcançado, após a conclusão da OPA (incluindo Ações Objeto 
da OPA adquiridas como resultado do atendimento da Obrigação Adicional descrita no item 
3.14 acima), o número de Ações Objeto da OPA remanescentes representará menos de 5% do 
total das ações ordinárias de emissão da Longdis, a Longdis terá o direito de convocar, 
conforme disposto no artigo 4º, § 5º, da Lei das Sociedades por Ações, uma assembleia geral 
extraordinária para aprovar o resgate compulsório das ações em circulação remanescentes no 
mercado. No caso de optar pelo exercício desse direito de resgate, a Longdis deverá efetuar o 
depósito do valor de resgate em até 15 (quinze) dias contados da realização da assembleia 
geral extraordinária que aprovar o resgate, e divulgar a aprovação do resgate e a efetuação 
do depósito ao mercado por meio de fato relevante. O preço do resgate será idêntico ao Preço 
da OPA, ajustado pela Taxa Selic acumulada, pro rata temporis, desde a Data de Liquidação até 
a data do efetivo pagamento do preço do resgate, o qual deverá ocorrer em até 15 (quinze) 
dias após a data da assembleia geral extraordinária em que tal aprovação for obtida. Todas as 
informações relativas ao resgate serão divulgadas oportunamente pela Longdis.  
 
6.11 Acesso ao modelo da Carta-Convite e à Lista de Acionistas. O modelo desta Carta-
Convite e a lista de acionistas da Longdis estão à disposição de qualquer pessoa interessada 
nos endereços mencionados abaixo. A lista de acionistas da Longdis somente será 
disponibilizada aos interessados que comparecerem aos endereços mencionados abaixo e 



 

apenas mediante identificação e recibo assinados pela parte interessada, conforme 
estabelecido no Anexo B, da Resolução CVM 85. A lista de acionistas da Longdis não estará 
disponível no website da Longdis, da Ofertante ou da CVM.  
   

(a) LONGDIS S.A., na Rua Pascoal Pais, 525, 18º andar, Sala Longdis, Vila Cordeiro, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04581-060, ou por meio da rede 
mundial de computadores em http://longdis.mzweb.com.br. Para consultar o modelo 
das Cartas-Convite, acessar neste website o item "Investidores", e selecionar o link 
"Carta Convite"); 
 
(b) EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., na Rua Brito Peixoto, 554, 18° andar, Vila 
Cordeiro, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04582-020; e 
 
(c) COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º 
andar, Centro - São Paulo, SP, Brasil ou na Rua Sete de Setembro, nº 111, 2º andar - 
"Centro de Consultas" - Rio de Janeiro, RJ, Brasil ou por meio da rede mundial de 
computadores https://www.gov.br/cvm/pt-br. Para consultar a Carta Convite, acessar 
neste website o item "OPAs" e, em seguida, clicar em "2023", posteriormente clicar em 
"LONGDIS S.A." e, finalmente em "CARTA CONVITE".  

 
6.12 Identificação do Assessor Jurídico da OPA: 
 
Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 447 
CEP 01403-001, São Paulo - SP  
 

O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO DA OPA OBETO DESTA CARTA-CONVITE 
NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS, JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA OBJETO OU DA 
OFERTANTE OU SOBRE O PREÇO OFERTADO PELAS AÇÕES OBJETO DA OPA.  
  
  
LEIA ATENTAMENTE ESTA CARTA-CONVITE ANTES DE ACEITAR A OPA.  
  
  
Esta Carta-Convite não constitui uma oferta de venda ou aquisição de ações nos Estados 
Unidos da América. As Ações Objeto da OPA não poderão ser ofertadas nos Estados Unidos 
da América sem que haja registro ou isenção de registro nos termos do U.S. Securities Act of 
1933.  
 
Eventuais esclarecimentos a respeito da OPA e/ou do conteúdo desta Carta-Convite poderão 
ser solicitados à Ofertante, no endereço da Sede Administrativa da Ofertante, ou ao Diretor de 



 

  

Relações com Investidores da Longdis, por meio do telefone +55 (11) 5090-8570 ou do e-mail 
ri@longdis.com.br.  
  
  
Sem mais, subscrevemo-nos,  
 
Atenciosamente,  
 

EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 
Ofertante 

 
 
  



 

  

(Carta-Convite aos Acionistas da Longdis S.A. para participar da Oferta Pública Unificada para 
Aquisição de Ações Ordinárias de Emissão da Longdis S.A. por Alienação de Controle e para fins 
de Cancelamento de Registro de Emissor Categoria “A” e Conversão de Registro para Emissor 
Categoria “B”, sob procedimento diferenciado conforme autorizado pela CVM)  
 

ANEXO I 
 

FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO DA OFERTA PÚBLICA UNIFICADA PARA AQUISIÇÃO 
DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA LONGDIS S.A. POR ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

E PARA FINS DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE EMISSOR CATEGORIA “A” E 
CONVERSÃO DE REGISTRO PARA EMISSOR CATEGORIA “B” SOB PROCEDIMENTO 

DIFERENCIADO 
 

(Restante da página deixado intencionalmente em branco.) 
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OFERTA PÚBLICA UNIFICADA PARA AQUISIÇÃO DE AÇÕES 
ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA LONGDIS S.A. POR ALIENAÇÃO DE 

CONTROLE E PARA FINS DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE 
EMISSOR CATEGORIA “A” E CONVERSÃO DE REGISTRO PARA EMISSOR 

CATEGORIA “B” SOB PROCEDIMENTO DIFERENCIADO 

FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO 

 

1. ACIONISTA 

Nome Completo/Nome Empresarial 

Endereço (Rua, Av., Alameda, Praça, etc.) Número Complemento CEP 

Bairro Cidade Estado País Telefone 

CNPJ/CPF Data de nascimento/ 
Constituição 

Nacionalidade Estado civil 

Profissão/Atividade E-mail Documento de 
identidade 

Órgão Emissor 

Nome do Representante Legal (se houver) 

Nome e número do Banco Número da Agência N° da Conta Corrente 

Documento de 
identidade 
 

Órgão Emissor CPF Telefone/Fax 

Formulário de manifestação (“Formulário de Manifestação”) relativo à Oferta Pública Unificada para Aquisição 
de Ações Ordinárias de Emissão da Longdis S.A. (“Longdis”), por Alienação de Controle e para fins de 
Cancelamento de Registro de Emissor Categoria “A” e Conversão de Registro para Emissor Categoria “B”, sob 
procedimento diferenciado (“OPA”), a ser realizada de acordo com os termos e condições estabelecidos na 
Carta-Convite (“Carta-Convite”). 

 
Exceto quando especificamente definidos neste Formulário de Manifestação, os termos aqui utilizados e 
iniciados em letra maiúscula, tanto no singular quanto no plural, terão o significado a eles atribuído na Carta-
Convite. 

 
Os Acionistas Remanescentes poderão aderir à OPA com a totalidade ou parte das ações da Longdis de sua 
titularidade mediante o preenchimento deste Formulário de Manifestação, especificamente no campo 2 
abaixo. 

 
Este Formulário de Manifestação não constitui uma oferta de venda ou aquisição de ações de emissão da 
Longdis nos Estados Unidos da América. As Ações Objeto da OPA não poderão ser ofertadas nos Estados 
Unidos da América sem que haja registro ou isenção de registro nos termos do U.S. Securities Act of 1933. 

 
“O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO DA PRESENTE OPA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 
GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 
DA COMPANHIA OBJETO OU DA OFERTANTE OU SOBRE O PREÇO OFERTADO PELAS AÇÕES OBJETO 
DA OPA”. 
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2. AÇÕES DETIDAS 

Empresa Emissora: LONGDIS S.A. 
Tipo e Espécie Quantidade Quantidade por extenso 

Ações Ordinárias  
 

3. MANIFESTAÇÃO EM RELAÇÃO À OPA 

(escolher apenas uma das opções abaixo) 

a) (  ) aceito vender as ações de minha titularidade, indicadas no campo 2 acima, e concordo 
expressamente com o os termos e condições estabelecidos na Carta-Convite. 

b) (  ) não aceito vender as ações de minha titularidade, indicadas no campo 2 acima. 

4. MANIFESTAÇÃO EM RELAÇÃO AO CANCELAMENTO DE REGISTRO  

(aplicável apenas no caso de escolha do item “3.b”, sendo o não preenchimento automaticamente 
considerado como discordância com o cancelamento de registro) 

 (  ) não aceito vender as ações de minha titularidade, indicadas no campo 2 acima, mas 
concordo expressamente com o cancelamento de registro de companhia aberta categoria 
“A” e conversão para categoria “B” da Longdis S.A, nos termos e condições estabelecidos 
na Carta-Convite. 

 
4. Este Formulário de Manifestação é irrevogável e irretratável, observados os termos e 
condições dispostas na Carta-Convite. 

5. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir as questões 
oriundas deste Formulário de Manifestação. 

6. DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE (I) ESTOU DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE FORMULÁRIO DE 
MANIFESTAÇÃO; (II) OBTIVE EXEMPLAR DA CARTA-CONVITE E TENHO 
CONHECIMENTO DE SEU INTEIRO TEOR, CONTENDO OS TERMOS E CONDIÇÕES DA 
OPA; (III) AS AÇÕES ORDINÁRIAS DE MINHA TITULARIDADE ENCONTRAM-SE LIVRES 
E DESEMBARAÇADAS DE QUAISQUER ÔNUS, DIREITOS REAIS, USUFRUTO OU 
DEMAIS GRAVAMES; E (IV) ME RESPONSABILIZO PELA VERACIDADE, CONSISTÊNCIA, 
PRECISÃO E SUFICIÊNCIA DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E POR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA. 

 
 

 
LOCAL DATA 

 

 
ACIONISTA 

 
Este Formulário de Manifestação deve ser preenchido por completo e assinado, com firma reconhecida em cartório pelo respectivo 
acionista ou procurador autorizado. Após preenchido, este Formulário de Manifestação deverá ser protocolizado ou encaminhado 
por carta registrada com aviso de recebimento, nos termos do item 3.3 da Carta-Convite, até às 17:00 horas do Prazo Final de 
Adesão, em 3 (três) vias. 



 

(Carta-Convite aos Acionistas da Longdis S.A. para participar da Oferta Pública Unificada para 
Aquisição de Ações Ordinárias de Emissão da Longdis S.A. por Alienação de Controle e para fins 
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ANEXO II 
 

SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES DA LONGDIS S.A. 
À  
Itaú Corretora de Valores 
Departamento de Escrituração de Ações  
 
Eu,______________________________________________________, portador da cédula de identidade RG 
n° _____________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o n° _____________________, (“Cedente”), requeiro, de forma irrevogável e 
irretratável, no âmbito da Oferta Pública Unificada para Aquisição de Ações Ordinárias de 
Emissão da Longdis S.A. por Alienação de Controle e para fins de Cancelamento de Registro 
de Emissor Categoria “A” e Conversão de Registro para Emissor Categoria “B” sob 
procedimento diferenciado, conforme descrita na Carta-Convite, à  Itaú Corretora de Valores 
S.A., a transferência de ______ ações ordinárias de emissão da Longdis S.A. de minha titularidade 
para a EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., sociedade por ações, registrada como companhia 
aberta na categoria “A” junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 02670-0, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.190.096/0001-92, com sede na Rodovia Presidente Castelo 
Branco, 3.565 – Quadra GL lote A, Ingahi, na Cidade de Itapevi, Estado de São Paulo, CEP 06696-
000 (“Cessionário”) no livro de transferência de ações da Longdis S.A. mantido pela Itaú 
Corretora de Valores, conforme Formulário de Transferência acostado a esta solicitação.  
 
Por meio desta solicitação de transferência de ações, o Cedente e a Cessionário nomeiam o 
Banco Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, n° 100, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04,  para assinar 
no livro de transferência de ações da Longdis S.A. os termos de transferência das ações 
ordinárias acima indicadas, podendo o Banco Itaú Unibanco S.A. praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento do mandato aqui outorgado, bem como substabelecer com 
reserva de direitos. 
 

São Paulo, __ de ________ de 2023  
 
 

______________________________________________________ 
Nome:  
CPF/CNPJ: 
 
______________________________________________________ 
LONGDIS S.A. 
CNPJ: 02.338.534/0001-58 
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ANEXO III 

 
FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO INVESTIDOR PESSOA FÍSICA 

 
(Restante da página deixado intencionalmente em branco.) 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO INVESTIDOR PESSOA JURÍDICA 
 

(Restante da página deixado intencionalmente em branco.)  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPOSTO DEVIDO  

 
Declaração (Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, art. 5°, §1°) 
 
Eu,_________________________________________________, com domicílio em 
____________________________________________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n°____________________________________________________, declaro a 
inexistência de Imposto sobre a Renda devido na transferência de titularidade de ações 
negociadas fora do mercado de bolsa, sem intermediação. 
 
O signatário está ciente de que a falsidade na prestação destas informações configura hipótese 
de crime contra a ordem tributária prevista no art. 2° da Lei n° 8.137 de 27 de dezembro de 
1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
 
 

LOCAL E DATA ................................... 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 




